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ATA DA DUCENTÉSIMA QUARTA (204ª) REUNIÃO DO CONSELHO DE 

ADMINISTRAÇÃO (REUNIÃO ORDINÁRIA) DA COMPANHIA DOCAS DE SÃO 

SEBASTIÃO, REALIZADA EM VINTE E CINCO DE AGOSTO DE DOIS MIL E VINTE E 

DOIS. Aos vinte e cinco dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e dois, às quinze horas, 

reuniram-se os Conselheiros de Administração, contando com a presença da Dra. Sidnéia Aparecida 

Damasceno de Oliveira, Assessora Jurídica da CDSS, para a realização da reunião ordinária do mês de 

agosto do ano de 2022. A Presidente do Conselho, Zulaiê Cobra, iniciou a reunião em cumprimento a 

seguinte Ordem do Dia: 1. Aprovação das atas das reuniões 202ª (RO), de 28/07/2022 e 203ª (RE), 

de 11/08/2022. 2. Apresentação do Desempenho julho/2022. 3. DRE. 4. Proposta de correção do 

limite de DLV (Dispensa de Licitação por Valores). 5. Contrato de uso temporário - RC 

Technica. 6. Status IBAMA. 7. Indicação de Representante dos Trabalhadores no CONSAD. 8. 

Status da Dragagem. 9. Eleição Diretor-Presidente, Ivan Carvalho Moraes - Parecer CODEC, nº 

072/2022. 10. Informes Gerais. 1. Aprovação das atas das reuniões 202ª (RO), de 28/07/2022 e 203ª 

(RE), de 11/08/2022. Ata da 202ª Reunião CA, de 28/07/2022, aprovada pelo Conselho de 

Administração. Ata da Reunião 203ª (RE), de 11/08/2022, será submetida à análise das Sras. Sidnéia 

Aparecida Damasceno de Oliveira, Assessora Jurídica e Isadora Santos Bonello, Gerente da Área de 

Segurança, Saúde e Meio Ambiente da Companhia, e apresentada para aprovação na próxima reunião 

do Conselho de Administração. 2. Apresentação do Desempenho julho/2022. O Conselheiro Paulo 

Oda informou que a movimentação de carga no mês de julho foi de 110.094 toneladas, com o 

acumulado do ano atingindo 490.952 toneladas. A movimentação por importação foi de 406.534 

toneladas e, por exportação, foi de 84.418 toneladas. A receita do mês de julho foi de R$ 2.749.856 

com o acumulado do ano atingindo R$ 15.859.691. As principais fontes de receita foram o uso do 

canal pelos navios petroleiros (R$ 7.835.188) e a movimentação de barrilha (R$ 2.995.846). A taxa de 

ocupação de berço, em julho, foi de 77% e a ocupação média até julho foi de 53%. 3. DRE. O 

Conselheiro Paulo Oda apresentou a Demonstração do Resultado do Exercício. A receita operacional 

do mês de julho/2022 foi de R$ 2.319.800. A receita de subvenção foi de R$ 1.133.296, totalizando R$ 

3.453.096 em receitas. A despesa de julho/2022 foi de 2.388.126. O lucro, desconsiderando provisão 

trabalhista e depreciação, foi de R$ 1.064.970. O valor da provisão trabalhista em julho/2022 foi de R$ 

309.588 e o valor de depreciação em julho/2022 foi de R$ 1.128.792. 4. Proposta de correção do limite 

de DLV (Dispensa de Licitação por Valores). O Conselho de Administração aprovou, por 

unanimidade, a proposta de atualização do valor limite da DLV (Dispensa de Licitação por Valores), 
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mediante aplicação do índice IGP-M (Índice Geral de Preços de Mercado) de 85,3767%, conforme 

proposta apresentada pelo Conselheiro Paulo Oda, diferentemente da Diretoria que propunha a 

aplicação do IPCA. 5. Contrato de uso temporário - RC Technica. O Conselheiro Paulo Oda trouxe 

para conhecimento do Conselho de Administração o Contrato de Uso Temporário com a empresa RC 

Technica, o qual foi aprovado unanimemente pelos Conselheiros. 6. Status IBAMA. A Presidente do 

Conselho, Zulaiê Cobra Ribeiro e o Conselheiro José Geraldo Vantine questionaram o andamento das 

providências tomadas pela CDSS referentes às solicitações do IBAMA após a suspensão das operações 

do porto. A Dra. Sidnéia Aparecida Damasceno de Oliveira afirmou que todas as medidas solicitadas 

pelo IBAMA estão sendo providenciadas (aquisição de insumos e emissão de Pareceres) e que a 

Companhia está pronta para receber a próxima inspeção do IBAMA. Afirmou que acredita em um 

resultado satisfatório na próxima visita do IBAMA. 7. Indicação de Representante dos Trabalhadores 

no CONSAD. Após discussões e considerações da Assessoria Jurídica da CDSS, o Conselho de 

Administração deliberou que a Dra. Sidnéia Aparecida de Oliveira enviará minuta de resposta ao 

CODEC informando o entendimento e o posicionamento do Conselho de Administração sobre a 

permanência do Sr. Agnaldo Rodrigues da Silva como Conselheiro deste Colegiado até que se efetue o 

processo de eleição de um novo Conselheiro Representante da Classe dos Trabalhadores da CDSS, 

considerando o que preconizam o Estatuto Social da CDSS, o Regimento Interno do Conselho de 

Administração, em harmonia com a lei nº 12.815 de 05 de junho de 2013, no que tange à vacância no 

Conselho de Administração, que será assinada e submetida ao CODEC, pela Presidente do Conselho, 

Dra. Zulaiê Cobra Ribeiro. 8. Status da Dragagem. O Conselheiro Paulo Oda informou que a 

dragagem continua em andamento, tendo sido finalizada a dragagem do berço principal e em fase de 

batimetria, para conferência da profundidade contratada (10 metros). Esclareceu ainda que após a fase 

de batimetria, a dragagem deve ser submetida à DHN (Diretoria de Hidrografia e Navegação - Marinha 

do Brasil). 9. Eleição Diretor-Presidente, Ivan Carvalho Moraes - Parecer CODEC, nº 072/2022. A 

Presidente do Conselho, Dra. Zulaiê Cobra Ribeiro, colocou para deliberação do colegiado a 

substituição, a partir desta data, do Diretor-Presidente, Paulo Tsutomu Oda, brasileiro, casado, 

engenheiro naval, portador do RG nº 5.461.853-8, inscrito no CPF nº 661.490.538-49, residente e 

domiciliado na Av. Marechal Arthur da Costa e Silva, 18 casa 1, Guaecá, Sebastião/SP, pelo Sr. Ivan 

Carvalho Moraes, conforme Parecer CODEC nº 072/2022, de 22/08/2022. Registra-se a abstenção do 

Sr. Paulo Tsutomu Oda em relação ao voto referente à matéria deste item da pauta. Por unanimidade, 

o colegiado deliberou favoravelmente pela substituição. Os Conselheiros expressaram seus 
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agradecimentos ao Sr. Paulo Tsutomu Oda, em reconhecimento às suas contribuições à Administração 

da Companhia. Em ato contínuo, a Presidente do Conselho de Administração apresentou ao Colegiado 

a cópia da manifestação favorável sobre a eleição de membro para compor a Diretoria da Companhia 

Docas de São Sebastião. O Senhor Paulo Tsutomu Oda absteve-se em relação ao voto referente à 

matéria. A referida indicação contou com a competente autorização governamental (Ofício ATG n° 

318/22-SG) e a conformidade dos requisitos legais e estatutários necessários, inclusive aqueles 

previstos na Lei federal n° 13.303/2016 e Decreto estadual n° 62.349/2016, foi atestada pelo Comitê 

de Elegibilidade e Aconselhamento. Dessa forma, diante da documentação apresentada; dos termos do 

inciso II, do artigo 142, da Lei federal n° 6.404/76 (Lei das Sociedades Anônima); do artigo 14 do 

Estatuto Social, e estando atendidos os requisitos da Deliberação Codec nº 03/2018, o Conselho de 

Administração aprovou, por unanimidade, a eleição do senhor IVAN CARVALHO MORAES, 

brasileiro, viúvo, arquiteto e urbanista, portador do RG nº 8136709 SSP/SP, inscrito no CPF nº 

901.473.758-00, residente e domiciliado na R. Dr. Candido Motta Filho, 183, Bloco Acácia Ap. 11, 

Vila São Francisco, CEP 05351-000, São Paulo/SP, para ser investido como Diretor-Presidente da 

Companhia Docas de São Sebastião (1º mandato). Após cumpridas as formalidades legais, o Diretor 

supramencionado deverá ser empossado no respectivo cargo, cujo Termo de Posse será registrado em 

livro próprio da Diretoria Executiva, para cumprimento do mandato com o prazo de gestão de 

26/08/2022 à 04/04/2024, nos termos do Parecer CODEC nº 013/2022, de 22/03/2022. Conforme o 

disposto no parágrafo primeiro, do artigo 9º, do estatuto social da Companhia, o Diretor-Presidente da 

empresa integrará o Conselho de Administração, enquanto ocupar aquele cargo. Assim, de acordo com 

o artigo 12 do mesmo instrumento, fica o Conselho de Administração autorizado a eleger o Diretor-

Presidente ora indicado como membro do referido Colegiado. Sendo assim, o Conselho de 

Administração aprovou, por unanimidade, a eleição do senhor IVAN CARVALHO MORAES, para 

ser investido como Conselheiro de Administração da Companhia Docas de São Sebastião, na 

qualidade de Diretor-Presidente e, após cumpridas as formalidades legais, o Conselheiro 

supramencionado deverá ser empossado no respectivo cargo, cujo Termo de Posse será registrado em 

livro próprio do Conselho de Administração, para cumprimento do mandato com o prazo de gestão de 

26/08/2022 até a Assembleia que se destinar a aprovação das contas de 2023. Saliente-se que a 

investidura no cargo deverá obedecer aos requisitos, impedimentos e procedimentos previstos na 

normatização vigente, o que deve ser verificado no ato da posse pela empresa. O Diretor eleito deverá 

exercer suas funções com mandato coincidente com o dos demais diretores, nos termos do estatuto 
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social da Companhia e sua remuneração deverá ser fixada de acordo com as orientações do CODEC, 

conforme deliberado em Assembleia Geral de Acionistas. Observa-se que, nos casos em que o Diretor 

acumular funções de outro Diretor, perceberá apenas uma remuneração. No que se refere à declaração 

de bens, deverá ser observada a normatização estadual aplicável. Diante das normas que dispõem sobre 

a matéria, o pleito obteve a manifestação favorável do Senhor Presidente do CODEC. 10. Informes 

Gerais. Não houve. Nada mais havendo a ser tratado, foi encerrada a reunião, da qual eu, Sílvia Regina 

dos Santos Alves, lavrei a presente ata que, lida e achada conforme, segue assinada pelos 

Conselheiros. 

 

São Sebastião, 25 de agosto de 2022 
 
 
 
ZULAIÊ COBRA RIBEIRO 
PAULO TSUTOMU ODA 
JOSÉ GERALDO SIQUEIRA VANTINE 
CLEBER DE OLIVEIRA MATA 
JOSÉ VITOR MAMEDE 


